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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 42/2008

Deslocação do Presidente da República à Polónia
e à Eslováquia

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à visita de Estado de S. Ex.ª o 
Presidente da República à Polónia e à Eslováquia, entre 
os dias 1 e 6 do próximo mês de Setembro.

Aprovada em 18 de Julho de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 23/2008

de 1 de Agosto

Tendo como objectivo desenvolver a cooperação nos 
domínios científico e tecnológico entre a República Portu-
guesa e o Reino de Marrocos no sentido de reforçar os laços 
históricos e de amizade existentes entre os dois Estados;

Atendendo à importância do aprofundamento da coo-
peração em ciência e tecnologia para a expansão e o forta-
lecimento da capacidade científica e tecnológica das Partes, 
numa base de mútuo benefício e de igualdade;

Considerando o Acordo de Cooperação Cultural e Cien-
tífica entre a República Portuguesa e o Reino de Marro-
cos, assinado em Lisboa em 11 de Dezembro de 1978, 
nomeadamente a vontade comum em facilitar e encorajar 
a cooperação nos domínios da ciência e da tecnologia;

Considerando os resultados muito positivos da coo-
peração científica e tecnológica conduzida ao abrigo do 
Acordo de Cooperação Científica, assinado em 18 de Maio 
de 1999, entre o então Instituto de Cooperação Científica 
e Tecnológica Internacional (Lisboa) e o Centre National 
pour la Recherche Scientifique et Technique (Rabat);

Perante a necessidade de actualização do disposto no 
Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica entre a 
República Portuguesa e o Reino de Marrocos, assinado em 
Lisboa em 16 de Maio de 2001, de forma a possibilitar dar 
resposta às exigências actuais em matéria de cooperação 
nos domínios da ciência e tecnologia através do fomento 
da mobilidade de investigadores, cientistas e peritos, bem 
como da realização de projectos conjuntos;

Tendo como objectivo apoiar o desenvolvimento da 
cooperação bilateral no âmbito da ciência e tecnologia, 
a qual assentará, além do mais, no intercâmbio de in-
formação e documentação sobre ciência e tecnologia, na 
realização de conferências, simpósios e seminários, bem 
como de projectos conjuntos de investigação e desenvol-
vimento e na promoção da sociedade de informação e do 
conhecimento:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo de Cooperação 
Científica e Tecnológica entre a República Portuguesa e o 
Reino de Marrocos, assinado em Rabat em 17 de Abril de 

2007, cujo texto na versão autenticada nas línguas portu-
guesa, árabe e francesa se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 
de Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — José Mariano 
Rebelo Pires Gago.

Assinado em 16 de Julho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 18 de Julho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA
E TECNOLÓGICA ENTRE A REPÚBLICA

PORTUGUESA E O REINO DE MARROCOS

A República Portuguesa e o Reino de Marrocos, a seguir 
denominados «Partes»;

Desejando estreitar os laços históricos de amizade e 
de cooperação entre a República Portuguesa e o Reino 
de Marrocos;

Cientes da contribuição da investigação científica e 
tecnológica para o desenvolvimento económico e social, 
para a valorização dos recursos humanos e para a criação 
de uma sociedade do conhecimento nos dois países;

Considerando o Acordo de Cooperação Cultural e Cien-
tífica entre a República Portuguesa e o Reino de Marro-
cos, assinado em Lisboa em 11 de Dezembro de 1978, 
nomeadamente a vontade comum em facilitar e encorajar 
a cooperação nos domínios da ciência e da tecnologia;

Considerando os resultados muito positivos da coopera-
ção científica e tecnológica conduzida ao abrigo do Acordo 
de Cooperação Científica entre o Gabinete de Relações 
Internacionais da Ciência e do Ensino Superior (Lisboa) 
e o Centre National pour la Recherche Scientifique et Te-
chnique (Rabat), assinado em 18 de Maio de 1999;

Reconhecendo a importância da cooperação bilateral 
para o desenvolvimento e fortalecimento das capacidades 
científicas e tecnológicas das Partes;

Cientes da necessidade de alargar e reforçar essa coope-
ração, nomeadamente através do apoio ao desenvolvimento 
da sociedade da informação e do progresso em direcção a 
uma sociedade do conhecimento;

Considerando a vontade comum de desenvolver a in-
vestigação científica e tecnológica com vista à aquisição 
de uma cultura científica moderna e ao desenvolvimento 
do ensino experimental das ciências;

Cientes da necessidade de promover o desenvolvimento 
das competências indispensáveis à sociedade da infor-
mação:

Acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objecto do Acordo

O presente Acordo tem por objecto o desenvolvimento 
da cooperação científica e tecnológica entre as Partes e 
a promoção da sociedade da informação e do conheci-
mento na base dos princípios da igualdade e do benefício 
mútuo.




